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EDITAL Nº 134/2023 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2023. 

 
1. DAS DATAS;   
2. DO OBJETO;  
3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO;  

4. DA GARANTIA DE PROPOSTA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL;  
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7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL;   

8. DA HABILITAÇÃO; 

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

10. DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO; 

11. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO; 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO; 

13. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO; 

14. DOS RECURSOS; 

15. DO CONTRATO; 

16. DOS PRAZOS;   

17. DO VALOR CONTRATUAL;   

18. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;   

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;    

20. DOS PREÇOS UNITÁRIOS;  

21. CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO;  

22. DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO;   

23. DA SUBCONTRATAÇÃO;  

24. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE;  

25. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA;  

26. DAS NORMAS AMBIENTAIS;  

27. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO;  

28. DA SINALIZAÇÃO;  

29. DO RECEBIMENTO DOS TRABALHOS;  

30. DA RESCIÇÃO;    

31. DAS DISPOSIÇOES FINAIS; 
 
DOS ANEXOS; 
ANEXO I - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DESIMPEDIMENTO; 
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGARÁ MENOR; 
ANEXO III - RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA BÁSICA/DECLARAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE DA EQUIPE; 
ANEXO IV - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES/DECLARAÇÃO DE 
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DISPONIBILIDADE E UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS;  
ANEXO V - ATESTADO DE VISITA / DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA 
TÉCNICA; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  
ANEXO VII - APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA; 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO; 
ANEXO IX - QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS / 
COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS;  
ANEXO X - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
ANEXO XI - DEMONSTRATIVO DE BDI UTILIZADO;  
ANEXO XII - PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO;  
ANEXO XIII - MINUTA DE CONTRATO; 
 

EDITAL Nº 134/2023 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2023. 

 
               O MUNICÍPIO DE BELMIRO BRAGA, Estado de Minas Gerais, torna 
público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob o regime de empreitada por preços unitários, 
tipo menor preço, nos termos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993, com 
suas alterações, no que forem aplicáveis, Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, do presente edital e seus anexos 
e, no que couber, do Regulamento de Adjudicação de Serviços e Obras - RASO, 
Normas Técnicas e Instruções Normativas, particularmente as Especificações 
Gerais para Obras Rodoviárias do DNIT, aprovadas em 2003, no Projeto 
Básico/Executivo parte integrante do presente edital, devendo o interessado entregar 
a sua documentação e proposta de preços, na forma estabelecida neste edital. 
 
1 - DATAS: 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09h25min. do dia 25/05/2023.  
ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 25/05/2023, 09h30min. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - Reconstrução de uma ponte sobre o Rio Paraibuna com uma extenção de 72,00 
mt x 06,00 mts, no Distrito de Sobragy, no trecho da estrada que liga os Municípios 
de Simão Pereira e Belmiro Braga/MG, conforme condiçoes definidas neste Edital.   
 
3 - DO VALOR ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 
3.1 - O valor estimado pelo Município para efeito desta licitação, está orçado em R$ 
6.989.241,02 (seis milhões, novecentos e oitenta e nove mil, duzentos e 
quarenta e um reais e dois centavos), de acordo com valores descritos nas 
tabelas SINAP de 02/2023, SETOP de 10/2022, SUDECAP de 12/2022 e da CPOS 
de 11/2022 (não desonerado). 
3.2 - O BDI utilizado, observando as orientações do Acórdão nº 2622/2013 – TCU – 
TC. 036.0762011-2, é de 27,40% (vinte e sete inteiros e quarente centesimos 
por cento) para as Obras descritas neste Edital.  
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4 - DA GARANTIA DE PROPOSTA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
4.1 - A licitante prestará garantia de proposta nos termos do art. 31, inciso III da 
Lei Federal 8.666/93, em qualquer uma das modalidades permitidas, referente a 
01% (um por cento) do valor estimado da contratação. 
4.2 - O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 (sessenta) dias 
contados da data de entrega da proposta; 
4.3 - O comprovante da garantia de proposta, em original, deverá ser anexado à 
documentação de habilitação. 
4.4 - A garantia apresentada no envelope de habilitação será validada pela Comissão 
de Licitação, que providenciará o seu recolhimento à Tesouraria do Município.  
4.5 - A garantia de proposta prestada pela licitante vencedora será devolvida após a 
assinatura do contrato, observado o art.64, §3º, da Lei 8.666/93. 
4.6 - A garantia de proposta das demais licitantes será liberada após expirado o seu 
prazo de validade ou, nos seguintes casos, decorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis: 
4.6.1 - Decisão definitiva de inabilitação da licitante; 
4.6.2 - Decisão definitiva de desclassificação da licitante; 
4.6.3 - Homologação da proposta vencedora. 
4.7 - A licitante vencedora prestará garantia de execução do contrato na 
Tesouraria do Município, antes de sua assinatura, correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor contratual, optando por uma das modalidades previstas no 
§ 1º do Artigo 56, da Lei Federal 8.666/93. 
4.8 - A garantia contratual será devolvida nos termos da legislação vigente, em 
especial da Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898, de 14 de junho de 2013. 
 
5 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
5.1 - A prática de ato ilícito na licitação ou na execução do contrato e o 
descumprimento de prazo, de condição ou de qualquer cláusula contratual 
implicarão na aplicação das sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 
8.666/93, com observância do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa. 
5.2 - A ADJUDICATÁRIA perderá em favor da ADJUDICANTE a garantia a que se 
refere o item 4.1, no caso de recusa injustificada em assinar o Contrato. 
5.3 - Durante a execução do contrato, além das sanções de suspensão temporária e 
de declaração de inidoneidade, aplicar-se-ão as sanções de advertência e multa, 
sendo as multas nos seguintes percentuais: 
5.3.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor dos serviços previstos no cronograma físico financeiro não executados. 
5.3.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 
5.3.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços previstos no Cronograma 
físico financeiro não executados, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias; 
5.3.4 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo remanescente do contrato em caso de 
rescisão contratual por culpa da Contratada. 
5.3.5 - Até 20% (vinte por cento) sobre o saldo remanescente do contrato, no caso 
de descumprimento de cláusulas contratuais que não resultem na aplicação de 
outra sanção pecuniária ou na rescisão do contrato, proporcionalmente ao fato ou 
ao prejuízo para a Administração Pública. 
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5.4 - As multas de que tratam os itens anteriores são entendidas como independentes, 
ressalvada a situação descrita nos itens 5.3.4 e 5.3.5. 
5.5 - O atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro previsto para 
execução dos serviços será verificado nas medições mensais, a partir do qual 
incidirá a multa prevista no item 5.3.1. 
5.6 - Verificado o atraso, na forma do item anterior, a Contratada será notificada, por 
escrito, para sanar a irregularidade. 
5.7 - Persistindo a irregularidade prevista no item 5.5, até a medição mensal 
subsequente, a Contratada ficará sujeita ao pagamento da multa prevista no item 
5.3.3, que substituirá aquela constante do item 5.3.1. 
5.8 - Não será aplicada a multa em períodos correspondentes à expedição pelo 
Município de Ordens de Início, Reinício ou Paralisação de Serviços. 
5.9 - As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, assegurando-
se ao interessado o direito de defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, salvo a 
hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias. 
5.10 - Para aplicação das sanções referidas no item anterior, deverá ser instaurado 
processo administrativo punitivo, seguido de notificação para defesa, submetida a 
aplicação das sanções à decisão do Prefeito Municipal. 
5.11 - As multas deverão ser recolhidas na Tesouraria do Município, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado a partir da decisão definitiva, na esfera administrativa. 
5.12 - Se a multa aplicada for de valor superior ao da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 
5.13 - Não constituirá motivo para aplicação de multa o atraso decorrente de 
prorrogações compensatórias expressamente concedidas pelo Contratante ou 
resultante de fato superveniente excepcional e imprevisível, estranho à vontade da 
Contratada, tais como o estado de calamidade pública, guerra, comoção interna e 
outros que apresentem as mesmas características. 
5.14 - As prorrogações de prazo concedidas deverão estar satisfatoriamente 
fundamentadas através de registro no Diário de Obras realizado pela 
FISCALIZAÇÃO e deverão ser devidamente formalizadas no contrato. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1 - Poderão participar da presente licitação, sociedades empresárias do ramo 
pertinente ao objeto licitado, nacionais, estrangeiras autorizadas a funcionar no País, 
que atenderem as condições de participação e habilitação estabelecidas neste 
Edital. 
6.2 - A interessada em participar desta licitação deverá apresentar 02 (dois) 
envelopes opacos e fechados, contendo cada qual, na parte externa, o seu nome, 
seu CNPJ, o número deste edital e o seu conteúdo, assim indicado:  

 
ENVELOPE Nº 1 - “DOCUMENTAÇÃO” 

ENVELOPE Nº 2 - "PROPOSTA DE PREÇOS” 
 
6.3 - Não será admitido consórcios tendo em vista o valor estimado para licitação e 
a complexidade do trabalho a ser executado. Dessa forma, caso fosse executado 
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por empresas consorciadas iria comprometer o bom andamento dos serviços. 
6.4 - Não poderá participar da licitação pessoa física ou jurídica impedida por força do 
disposto nos arts. 9º e 32, parágrafos 2º e 87, incisos III e IV, da Lei Federal 8.666/93. 
6.5 – Para fins de participação o licitante deverá oferecer a titulo de GARANTIA 
conforme previsão contida no art. 31, inciso III da Lei Federal  8.666/93, nas 
mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, 
limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 
 
7 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
7.1 - A impugnação dos termos do edital, quanto a possíveis falhas ou 
irregularidades, poderá ser feita por qualquer cidadão até 05 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
7.2 - Se feita por licitante, a impugnação poderá ser protocolizada até o 2° (segundo) 
dia útil que anteceder a data de abertura do envelope de habilitação. 
7.3 - As impugnações deverão ser formalizadas por escrito e dirigidas ao 
Presidente da Comissão de Licitação e protocolizadas no Setor licitações da 
Prefeitura Municipal. 
  
8 - DA HABILITAÇÃO 
8.1 - Para comprovar sua plena qualificação a licitante deverá apresentar no envelope 
“DOCUMENTAÇÃO”, em apenas uma via, os seguintes documentos: 
8.1.1 - DOCUMENTO H.1: ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO 
SOCIAL e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Empresárias ou 
Cooperativas, e no caso de Sociedade de Ações, acompanhado de documentos de 
eleição ou designação de seus Administradores; 
8.1.2 - DOCUMENTO H.2: ATO CONSTITUTIVO devidamente registrado no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de Sociedade não Empresária (Simples), 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
8.1.3 - DOCUMENTO H.3: REGISTRO COMERCIAL, no caso de Empresário 
Individual; 
8.1.4 - DOCUMENTO H.4: DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de 
Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País; 
8.1.5 - DOCUMENTO H.5: PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE 
PESSOA JURÍDICA – CNPJ; 
8.1.6 - DOCUMENTO H.6 - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
a) - Para atendimento ao item 8.1.6, deverá ser apresentada prova de inscrição no 
cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal; 
b) - Caso a licitante seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante apresentação de declaração ou 
outro documento emitido pela Fazenda Pública correspondente, na forma da lei. 
8.1.7 - DOCUMENTO H-7: PROVA DE REGULARIDADE PERANTE AS FAZENDAS, a 
saber: 
a) - FAZENDA FEDERAL – Certidão Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, e Regularidade perante a Previdência Social. 
b) - FAZENDA ESTADUAL da sede da licitante. 

mailto:licitacao@belmirobraga.mg.gov.br
https://www.sei.mg.gov.br/sei/www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.sei.mg.gov.br/sei/www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666compilado.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMIRO BRAGA 
Estado de Minas Gerais 

Rua Joana Claudina, 329 – Centro – CEP: 36126-000 

Telefax: (32) 3284-1750 

       CNPJ: 18.338.129/0001-70             e-mail: licitacao@belmirobraga.mg.gov.br 
 

c) - FAZENDA MUNICIPAL da sede da licitante. 
8.1.8 - DOCUMENTO H.8: CERTIFICADO DE REGULARIDADE COM O FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 
8.1.9 - DOCUMENTO H.9: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – 
CNDT, de acordo com o Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 
8.1.10 - DOCUMENTO H.10: BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
devendo apresentar separadamente os seguintes elementos: 
a).  Ativo Circulante; 
b). Ativo Total; 
c). Ativo não circulante/Realizável a Longo Prazo; 
d). Passivo Circulante; 
e). Passivo não circulante 
8.1.10.1 - O balanço Patrimonial e Demonstrações Contáveis do último exercício 
social deverão ser apresentados em cópias autenticadas das folhas do livro diário 
onde os mesmos se encontram transcritos, acompanhados dos termos de abertura e 
encerramento dos respectivos livros, devidamente registrados/autenticados na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, ou por publicações 
em jornal de grande circulação ou no Diário Oficial, quando se tratar de Sociedade 
Anônima. 
8.1.10.2 - Quando se tratar de Sociedade Anônima, o Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social deverão ser apresentados por 
publicações em jornal de grande circulação ou em Diário Oficial, ou ainda, na 
hipótese prevista no art. 294, caput, da Lei nº 6.404/76, por cópia autenticada, 
registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante. 
8.1.10.3 - As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital – 
ECD, bem como aquelas que facultativamente aderiram ao sistema, poderão 
apresentar a ECD, acompanhada dos termos de abertura e encerramento do livro 
diário onde a mesma se encontra transcrita e do recibo de entrega emitido pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para os fins previstos no item 
8.1.10 deste Edital. 
8.1.11 - DOCUMENTO H.11: DA GARANTIA PARA PARTICIPAÇÃO, para fins de 
participação caberá ao licitação prestar uma garantia, nas mesmas modalidades e 
critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do 
valor estimado do objeto da contratação. 
8.1.12 - DOCUMENTO H.12: COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA 
DA LICITANTE, através do cálculo de índices contábeis abaixo previstos: 
 
Índice de Liquidez Corrente - ILC - superior a 1,0: 
             AC 

        ILC = ----, onde 
PC;  
AC = Ativo 
Circulante; 
PC = Passivo Circulante. 
Índice de Liquidez Geral - ILG - superior a 1,0: 
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              AC + RLP 
        ILG = ------------------, onde PC + ELP 

AC = Ativo Circulante; 
RLP = Realizável a Longo Prazo; 
PC = Passivo Circulante; 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
 
Solvência Geral – superior a 1,0: 
            AT 

      SG = ----------------, onde PC + ELP 
SG = Solvência Geral 
PC = Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo AT = Ativo 
Total 
 
Risco Financeiro – RF – igual ou superior a 0,10 
              PL 

    RF  = , SFC + VRD 
Onde: 
PL = Patrimônio Líquido 
SFC = Saldo Financeiro de Contratos VRD = Valor de Referência do MUNICÍPIO  
 
8.1.11.1 - A exigência de índices de liquidez objetiva verificar se a empresa licitante 
dispõe de recursos financeiros suficientes para garantir os futuros compromissos 
assumidos, utilizando-se os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Solvência Geral superior a 1,00 e Risco Financeiro igual ou superior a 0,10, que 
remetem àqueles largamente utilizados pelo mercado, inclusive pelo DNIT. 
8.1.11.2 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, 
assinada por técnico contábil habilitado e por seu representante legal, discorrendo 
sobre a composição das contas formadoras do Ativo Circulante, esclarecendo de 
forma objetiva o motivo da existência de valor relevante concentrado na Conta Caixa, 
com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores da estrutura 
patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na 
conta Caixa e na falta de Nota explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco 
Financeiro (RF), serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total. 
8.1.11.3 - A licitante deverá apresentar Declaração conforme ANEXO VIII, deste 
edital, assinada pelo representante legal da empresa, do(s) compromisso(s) 
contratual(ais) contraído(s) pela proponente, informando, no mínimo, o(a) 
contratante, nº do contrato, objeto e saldo financeiro dos serviços ainda não 
medidos no(s) contrato(s). 
8.1.12 - DOCUMENTO H.13: CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, com data não anterior a 30 (trinta) dias contados da 
data prevista para a entrega das propostas. Nas comarcas do Poder Judiciário dos 
Estados onde estão localizadas as sedes das licitantes, em que já estiver implantado 
o sistema judicial eletrônico, deverá também ser apresentada a certidão de que trata 
este item, expedida para os processos distribuídos no citado sistema. 
8.1.13 - DOCUMENTO H.14: DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E 
DESIMPEDIMENTO prevista nos artigos 9°, 32, parágrafos 2º e 87, incisos III e IV, da 
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Lei Federal nº 8.666/93. 
8.1.14 - DOCUMENTO H.15: DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGARÁ 
MENORES de 18 (dezoito) anos para trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 
e, para qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no art. 7º, inciso XXXIII 
da Constituição Federal. 
8.1.15 - DOCUMENTO H.16: CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DA 
LICITANTE:  
- Apresentar a certidão atualizada da pessoa jurídica expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia, expedida pelo CREA; 
- Caso o registro tenha sido expedido por CREA de outro Estado que nao o da 
localidade de realização da licitação, será exigido, para a execução das obras e 
serviços, o visto do CREA/MG.  
8.1.16 - DOCUMENTO H.17: ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO da empresa, a licitante deverá comprovar possuir no seu 
quadro permanente, na data prevista para a apresentação dos documentos de 
habilitação, profissional (is), com formação em engenharia civil, detentor(es) de 
acervo técnico, com atestado(s) de desempenho anterior fornecido por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado(s) por certidão de acervo 
técnico (CAT), comprovando sua experiência em execução de serviços e obras de 
características semelhantes as do objeto desta licitação, ou seja:  “Execução de 
obras de construção e/ou reforma de obras de arte especiais”  
a). A comprovação do vínculo da licitante com o profissional detentor do(s) 
atestado(s), na data da apresentação dos documentos de habilitação, se fará por 
meio de:  
1º - Cópias antenticadas das anotações da CTPS – Carteira e Previdencia Social, 
acompanhada da respectiva ficha de registro de empregados, nos termos da CLT, 
ou  
2º - Ficha de registro de empregados através do sistema informatizado, nos termos 
da Portaria nº 3.626/1991 e da Portaria nº 1.121/1995, retificada no D.O.U de 
13/11/1995, ou 
3º - Cópia autenticada de contrato de prestação de serviço, ou  
4º - quando se tratar de dirigente da empresa, a comprovação poderá ser feita por 
meio da cópia da ata da assembléia, referente a sua investidura no cargo ou do 
contrato social;  
5º - declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.  
b). Os licitantes que apresentarem para a comprovação de capacidade técnico-
profissional atestado(s) com certificação digital, obrigatoriamente deverão 
comprovar o vínculo entre a certidão de acervo técnico (CAT) e o respectivo 
atestado. Este vínculo poderá se dar através da identificação oficial pelo CREA-
CONFEA ou CAU do número da CAT no corpo de atestado ou pelo número da 
anotação de responsabilidade técnica (ART) referenciada na CAT e que deve 
constar expressamente no respectivo atestado. 
c). A apresentação dos atestados deve observar o quanto segue:  
- Em caso de apresentação de atestados de obras ou serviço realizados por 
subcontratação de obras públicas, para comprovação das exigências acima, 
deverão ser apresentados os contratos firmados entre a pessoa juridica de direito 
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público e a contratada principal, acompanhado da autorização da subcontratação;  
- Em caso de apresentação de atestados de obras ou serviços realizados por 
consóricio de empresas, serão consideradas as atividades e serviços desenvolvidos 
pela licitante caso estejam discriminados separadamente no atestado, para cada 
participante do consórcio.  
- as licitantes deverão assinalar com caneta do tipo marca texto nos atestados 
apresentados a descrição dos serviços;  
- A critério da comissão de licitação, e caso não conste na documentação 
apresentada, a descrição dos serviços, poderá, ainda, ser solicitada a apresentação 
dos respecetivos memoriais descritivos ou planilhas de medição;  
- O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) conter a identificação do(s) 
signatário(s), com nome e cargo.   
8.1.17 - DOCUMENTO H.18: ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA LICITANTE, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
expedido em nome da licitante, devidamente certificado pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA, comprovando sua experiência em execução de 
serviços e obras de características semelhantes as do objeto desta licitação, 
conforme especificações abaixo:   
“Execução de obras de construção e/ou reforma de obras de artes especiais”, 
que contenham os seguintes serviços:  
- Execução de fundação de estaca raíz em rocha: 61,80 m 
- Execução de forma de madeira, incluindo desforma, fornecimento e 
transporte: 671 m2. 
- Fornecimento de concreto estrutural, usinado bombeado, com FCK 30 MPA, 
inclusive lançamento, adensamento e acabamento: 500 m2 
- Execução de armação de aço CA-50/60, incluindo preparo, dobragem, 
colocação das formas e transporte: 17.921 kg 
- Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil soldado: 54.200 
kg.  
- Execução de muro tipo “gabião”: 60 M3 
8.1.17.1 - A Comissão de Licitação, a seu critério, poderá solicitar, em diligência, as 
certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações e registros de responsabilidade 
técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos 
profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e 
veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
licitante. 
8.1.18 - DOCUMENTO H-19: RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA - ANEXO III, 
básica, adequada e disponível para execução dos serviços, bem como a 
qualificação dos membros da equipe técnica mínima, a seguir relacionada para o 
trecho: 
a). 01 (um) Engenheiro Civil, com experiência nas especialidades de pavimentação, 
O.A.C e Drenagem; 
b). 01 (um) Engenheiro Civil, com experiência na especialidade de Obra de Arte 
Especial; 
8.1.18.1 - Essa relação deverá estar acompanhada de declaração da licitante no 
sentido de que, sagrando-se vencedora do certame, irá compor a equipe técnica 
obedecendo às exigências aqui estabelecidas, caso o objeto da licitação venha a ser 
contratado com a mesma, e que os mesmos estarão disponíveis durante todo o 
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prazo de execução da obra, o que se dará nos termos do mesmo ANEXO III. 
8.1.19 - DOCUMENTO H-20: RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES - 
ANEXO IV, adequados e disponíveis para a execução da obra, admitida a 
equivalência, se tecnicamente viável, a juízo do Município, devendo ser indicado 
apenas o equipamento mínimo a seguir relacionado: 
a). 01 (um) Grupo Gerador com motor a diesel capacidade de 151 a 240 KVA; 4 
(quatro) caminhões basculantes; 
b). 01 (um) Compressor de Ar a Diesel capacidade de 335 a 350 pcm; 2 (duas) 
Betoneiras com carregador cap. 500 a 600 L ; 
8.1.19.1 - Essa relação deverá estar acompanhada de declaração da licitante no 
sentido de que, sagrando-se vencedora do certame, irá disponibilizar os 
equipamentos mínimos aqui relacionados, caso o objeto da licitação venha a ser 
contratado com a mesma, e que os mesmos estarão disponíveis durante todo o 
prazo de execução da obra, o que se dará nos termos do mesmo ANEXO IV. 
8.1.20 - DOCUMENTO H-21: ATESTADO DE VISITA - ANEXO V a ser fornecido 
pelo Engenheiro responsável da Prefeitura FILIPE ARTUR LEITE - 
CREA/MG.20.8403D. 
a). A visita ao local da obra ocorrerá entre os dias 15 a 19 de maio de 2023 no horário 
de 13:00 ás 16:00 horas, mediante agendamento. 
b). As Visitas Técnicas deverão ser realizadas por Responsáveis Técnicos das 
licitantes ou por representantes legalmente credenciados para este fim, através de 
instrumento público ou particular de mandato, em original ou com firma reconhecida. 
c). A comprovação do Responsável Técnico será feita através de Certidão de Registro 
e Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA. 
d). A licitante poderá optar por não realizar a Visita Técnica, devendo apresentar na 
sua proposta de habilitação a declaração formal, assinada pelo Responsável 
Técnico ou pelo representante legal da licitante, acerca do conhecimento pleno das 
condições e das peculiaridades dos serviços necessários no objeto do Edital em 
questão. 
e). Este conhecimento permitirá a apresentação de uma proposta mais consistente e 
garantirá ao Município a normalidade durante a execução do contrato. 
8.1.21 - DOCUMENTO H.22: COMPROVANTE DA GARANTIA DE PROPOSTA, em 
original na forma estabelecida no subitem 4.1 do presente edital. 
8.2 - As licitantes que se declararem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
de acordo com o modelo contido no ANEXO VII, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, somente serão obrigadas a comprovar a regularidade fiscal e 
trabalhista para efeito de assinatura do contrato. 
8.3 - O disposto no item 8.2 não desobriga as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte de apresentarem toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ainda que esta apresente alguma 
restrição. 
8.4 - Na hipótese de haver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista do licitante, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização da documentação, prorrogável por igual período, a critério do 
Município, cujo termo inicial será o momento em que a Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte for declarada vencedora da licitação homologada pela autoridade 
competente. 
8.5 - O prazo para regularização dos documentos de que trata o subitem anterior 
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não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica 
e econômico- financeira e ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
8.6 - Não havendo regularização da documentação fiscal e trabalhista no prazo 
previsto no subitem 8.4, o licitante vencedor decairá do direito à contratação, sendo 
facultado ao Município a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, ou ainda revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação da 
penalidade prevista na cláusula 5.2, em conformidade com o disposto no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou 
por servidor lotado no Setor de Licitações do Município ou publicação em órgão da 
Imprensa Oficial. 
 
9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - A proposta de preços, com prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua entrega, contida no envelope n° 2, será apresentada em 
02 (duas) vias, carimbada, assinada e rubricada pelo representante legal do 
proponente ou por procurador especialmente constituído, de acordo com o ANEXO 
IX, e deverá conter os seguintes documentos: 
DOCUMENTO P.1 - Apresentação de proposta. 
DOCUMENTO P.2 – Quadro de Quantidades e Preços Unitários. 
9.2 - Com a finalidade de agilizar a análise da proposta por parte da Comissão, as 
empresas deverão apresentar no envelope nº 2, uma via em arquivo eletrônico (CD, 
pen drive, e outros, se houver) do Quadro de Quantidades e Preços Unitários 
(Planilha de Preços), na forma da planilha eletrônica protegida. 
9.3 – Serão desclassificadas as propostas que estiverem acima do valor estimado 
citado no item 3.1 deste edital.  
 
10 - DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
10.1 - Será classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o menor preço 
total. 
10.2 - A classificação obedecerá a ordem crescente dos preços totais ofertados. 
10.3 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o valor orçado pela Prefeitura. . 
10.4 - Não será levada em consideração a proposta que contiver rasuras, emendas, 
ressalvas ou entrelinhas, que comprometam a sua compreensão. 
10.5 - As propostas que contiverem erros meramente aritméticos deverão ser 
corrigidas pela Comissão da seguinte forma: 
a) - Discrepância entre grafados em algarismo e por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso; 
b) - Erros de multiplicação do preço pela quantidade correspondente: serão mantidos 
o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
c) - Erro de adição: serão mantidas as parcelas corretas, corrigindo-se a soma; 
10.6 - Verificando-se discrepância na multiplicação dos quantitativos constantes das 
Planilhas de Preços Unitários (Quadro de Quantidades) e os preços unitários 
propostos, o Município fará a correção considerando 02 (duas) casas decimais e 
desconsiderando as demais. As correções pertinentes ensejarão alterações nos 
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preços parciais e no preço total proposto. 
10.7 - O valor total da proposta será obtido pela Comissão de Licitação, realizados 
os procedimentos mencionados para a correção dos erros da proposta, não 
podendo haver recusa quanto à aplicação dos critérios estabelecidos no presente 
edital, ressalvada a hipótese de motivo justo, decorrente de fato superveniente, a ser 
analisado pela Comissão de Licitação. 
10.8 - Havendo empate, serão aplicados os critérios estabelecidos no art.3º, §2º da 
Lei 8.666/93. Caso persista o empate, haverá decisão mediante sorteio, a ser 
realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 
10.9 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, 
deverão ser observados os seguintes privilégios, como critério de desempate: 
10.10 - Entende-se por empate situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento 
superiores ao melhor preço. 
10.11 - O privilégio de que trata o item anterior será concedido da seguinte forma: 
a - Ocorrendo o empate, a pequena empresa melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado o objeto a seu favor; 
b - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente proposta de 
preço inferior, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação de empate, observada a ordem classificatória 
para o exercício do direito; 
c - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 
10.12 - O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.13 - O prazo para os licitantes apresentarem nova proposta será de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado a partir da data da notificação efetuada pela Comissão de 
Licitação. 
10.14 - Serão desclassificadas as propostas que: 
a - Não atenderem às exigências do Edital; 
b - Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
ou ainda, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado da 
região, conforme Art. 44, parágrafo 3º da Lei 8.666/93; 
c - Contiverem preços unitários ou global excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
d - que estivem acima do valor estimado previsto no item 3.1 deste Edital.  
10.15 - Considerar-se-ão excessivos os preços que ultrapassarem o valor orçado pelo 
MUNICÍPIO. 
10.16 - Conforme o disposto no art. 48 da lei 8.666/93, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e 
serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta 
por cento) do menor dos seguintes valores: 
a - Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração; ou 
b - Valor orçado pela Administração. 
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10.17 - Dos licitantes classificados na forma do parágrafo 1º do art. 48, da Lei 
Federal 8.666/93, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” anteriores, será exigida, para a 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no parágrafo 1º do art. 56 da mesma lei, igual a diferença entre o valor 
resultante das alíneas já citadas e o valor da correspondente proposta. 
10.18 - A Comissão de Licitação rejeitará todas as propostas apresentadas quando 
nenhuma delas satisfizer o propósito da licitação ou quando for evidente a 
inexistência de competição ou existência de conluio. 
 
11 - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
11.1 - A Comissão de Licitação procederá à abertura do envelope nº 1 
“DOCUMENTAÇÃO”, verificando a compatibilidade dos documentos apresentados 
com os exigidos neste Edital. 
11.2 - A Comissão analisará a habilitação e comunicará o resultado às licitantes, na 
mesma sessão ou em outra reunião pública convocada para esse fim. 
11.3 - A Comissão devolverá o envelope nº 2 - “PROPOSTA DE PREÇOS”, fechado 
e inviolado, ao participante inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após 
o seu julgamento, se denegado. 
11.4 - A Comissão procederá à abertura do envelope nº 2 - “PROPOSTA DE 
PREÇOS” da licitante habilitada, desde que transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis sem interposição de recurso, tenha havido renúncia expressa de recorrer, ou 
ainda após o julgamento de recurso interposto. 
 
12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
12.1 - O julgamento da licitação será submetido à homologação do Prefeito Municipal, 
que adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora. 
 
13 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
13.1 - O Prefeito Municipal, em decisão fundamentada, poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, em virtude de fato superveniente, e deverá anulá-la de 
ofício ou por provocação de terceiros, verificada a ocorrência de qualquer 
ilegalidade. 
 
14 - DOS RECURSOS 
14.1 - Das decisões proferidas durante a licitação cabe recurso, nos seguintes casos: 
a. Habilitação ou inabilitação de licitante; 
b. Julgamento das propostas; 
c. Anulação ou revogação da licitação; 
14.2 - O prazo para interposição de recurso, em relação aos atos mencionados no 
item anterior, é de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação. 
14.3 - Considera-se como dia útil o de normal expediente da Prefeitura. 
14.4 - A intimação será feita, atraves e e-mail, exceto no caso da advertência e multa 
de mora, em que será pessoal ou por meio de correspondência registrada, 
assegurada vista imediata do processo ao interessado. 
14.5 - A intimação, no caso previsto nas alíneas “a” e “b” do item 14.1, poderá ser 
feita por comunicação direta a licitante, se devidamente representado na reunião em 
que for adotada a decisão. 
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14.6 - O recurso interposto com fundamento nas alíneas “a” e “b” do item 14.1 terá 
efeito suspensivo. Pode a autoridade competente, motivadamente e presentes 
razões de interesse público, atribuir aos demais recurso interpostos eficácia 
suspensiva. 
14.7 - Da interposição de recurso serão intimados as demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
14.8 - O recurso será encaminhado à autoridade superior por intermédio do órgão 
ou autoridade que praticou o ato recorrido, que poderá reconsiderar sua decisão ou 
fazê-lo subir, devidamente informado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
15 - DO CONTRATO 
15.1 - REGIME DE CONTRATAÇÃO 
15.1.1 - A licitante vencedora assinará contrato com o Município, no regime de 
empreitada por preços GLOBAL, em conformidade com a legislação vigente, edital 
da licitação e seus anexos. 
 
16 - PRAZOS 
16.1 - O prazo para assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da convocação feita pelo Município. 
16.2 - O prazo de execução dos trabalhos é de 08 (oito) meses, contado da data 
estabelecida na Ordem de serviço. 
16.3 - O prazo de execução a que se refere o subitem 16.2 é passível de prorrogação, 
caso ocorra algum dos motivos citados no art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei nº 
8.666/93. 
16.4 - O prazo para início dos serviços é de 10 (dez) dias consecutivos, a partir da 
data estabelecida na Ordem de Início, a ser entregue pelo Município. 
16.5 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. 
16.6 - O prazo de vigência a que se refere o subitem 16.4 é passível de prorrogação, 
nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
17 - VALOR CONTRATUAL 
17.1 - O valor do contrato será igual ao valor da proposta vencedora. 
 
18 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
18.1 - O contrato poderá ser alterado, observado o disposto no artigo 65 da Lei 
Federal 8.666/93. 
O Município poderá alterar unilateralmente o Cronograma físico-financeiro 
estabelecido no ANEXO XII do Edital, que integra o presente contrato para todos os 
efeitos independentemente de transcrição, na hipótese de atraso não previsto na 
tramitação do processo licitatório, mediante Termo de Aditamento prévio, 
devidamente justificado, e desde que tal alteração seja necessária à adequação do 
objeto aos prazos de implementação do objeto. 
18.2 - As eventuais alterações da composição societária da Contratada em razão de 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
deverão ser informadas por escrito ao Município para análise técnica e jurídica 
prévias e, conforme o caso, serão objeto de modificação do contrato mediante 
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Termo de Aditamento prévio. 
 
19 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentária nº 4.4.90.51.00.2.06.01.26.782.0010.1.0023-2.704.000 – 
Fonte/Conta: (527) e 4.4.90.51.00.2.06.01.26.782.0010.1.0023 – Fonte 1.704.000 
– Cod. 365, para o corrente exercício financeiro aprovado e em compatibilidade com 
o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
19.2 - Nos exercícios subsequentes, durante a vigência do contrato, as despesas 
correrão à conta dos créditos correspondentes. 
 
20 - PREÇOS UNITÁRIOS 
20.1 - Os preços unitários contratuais serão os constantes da planilha Quadro de 
Quantidades e Preços Unitários, apresentado pela licitante vencedora. 
20.2 - Os preços unitários são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e 
indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais e comerciais, e 
constituem a única remuneração pela execução dos trabalhos contratados. 
20.3 - Em nenhuma hipótese haverá medição e pagamento relativo a equipamento ou 
pessoal paralisado. 
20.4 - Quando, na execução dos serviços contratados, ocorrer necessidade de 
trabalho não previsto na planilha, o pagamento correspondente observará o preço 
unitário composto pelo Município.   
20.5 - Havendo dano na execução dos serviços, é de responsabilidade exclusiva da 
Contratada a recomposição e recuperação do meio ambiente, nos termos de 
legislação vigente. 
20.6 - O remanejamento de serviços públicos, como remoção de postes, 
remanejamento de redes elétricas ou de comunicação ou rede de água e esgoto 
deverão ser providenciados pelo Município. 
 
21 - CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 
21.1 - Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de 01 (um) ano, 
contado do primeiro dia (inclusive) do mês subsequente ao do que se refere a 
proposta, considerada a variação do IGPM/IBGE correspondente ao periodo de 
apuração.  
 
22 - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
22.1 - Dos trabalhos executados pela Contratada serão processadas, pelo 
Município, medições parciais mensais cumulativas e medição final, conforme 
especificado no Projeto Básico/Executivo. 
22.2 - Não havendo serviços a medir no mês, será procedida Medição Parcial de saldo 
“zero”. 
22.3 - A medição dos trabalhos realizados em cada mês será processada e aprovada 
pelo Município no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
protocolização. 
22.4 - A Fatura/Nota Fiscal apresentada pela Contratada deverá estar acompanhada 
da declaração de que a mesma possui contabilidade regular, da Certidão de 
regularidade perante a Previdência Social, do Certificado de Regularidade do FGTS 
– CRF, da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
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Social, bem como a Guia de Recolhimento do ISS. 
22.5 - Os pagamentos que obedecerem aos prazos estabelecidos no presente edital 
não estão sujeitos a atualização financeira. 
22.6 - Em caso de medição zero, ou paralisação da obra, não será devido nenhum 
pagamento a contratada.  
 
23 - SUBCONTRATAÇÃO 
23.1 - A critério exclusivo do Município e mediante prévia e expressa autorização do 
Prefeito Municipal por escrito, a Contratada poderá, nos termos do artigo 72 da Lei 
Federal 8666/93, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite de 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato. 
23.2 - Será de responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade dos serviços 
executados e de quaisquer custos, encargos ou ações decorrentes dos serviços 
subcontratados, devendo a Contratada assumir toda a responsabilidade e o ônus 
por despesas adicionais decorrentes desta subcontratação. 
 
24 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
24.1 - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 
o seu trabalho de acordo com as normas pactuadas, especialmente as constantes 
do Projeto Básico/Executivo parte integrante deste edital. 
 
25 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1 - Providenciar a instalação junto à obra, de tapumes, barracões para depósito e 
equipamentos necessários e suficientes à boa execução dos trabalhos; 
25.2 - Manter vigilância permanente no canteiro de obra; 
25.3 - Responsabilizar-se, até o recebimento definitivo da obra, pela proteção e 
conservação de toda a parte executada; 
25.4 - Executar, imediatamente, por iniciativa própria ou solicitação da fiscalização, os 
reparos que se fizerem necessários nos serviços e obras executados; 
25.5 - Permitir e facilitar à Fiscalização do Município, a inspeção das obras ou serviços 
no horário normal de trabalho, prestando as informações por ela solicitadas; 
25.6 - Providenciar a colocação de placas no prazo de 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento da ordem de início, conforme modelos fornecidos pelo Município, nos 
locais indicados pela Fiscalização; 
25.7 - Informar à Fiscalização a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço 
dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas adequadas; 
25.8 - Responsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que 
executar respondendo pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos, sejam eles 
fornecidos ou não pelo Município; 
25.9 - Responsabilizar-se civilmente pela obra e manter em seu quadro permanente o 
respectivo Responsável Técnico detentor do atestado referido no “Documento H-16”; 
25.10 - Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) por outro(s) 
responsável(is) técnico(s) que preencha(m) todos os requisitos exigidos no 
“Documento H-16”; 
25.11 - A Contratada obriga-se ao cumprimento das normas de proteção à saúde e 
segurança dos trabalhadores e terceiros no perímetro da obra; 
25.12 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, civis, 
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previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação das obras e serviços, bem 
como pelo registro do contrato junto ao CREA/MG; 
25.13 – Possuir o Diário de Obra, que deverá ser preenchido diariamente e mantido 
disponível no local das obras ou serviços; 
25.14 - Fornecer todos e quaisquer laudos, ensaios e controles tecnológicos que 
sejam exigidos pela Fiscalização e normas técnicas pertinentes, sem ônus para o 
Município; 
25.15 - Encaminhar ao Município, até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de 
Serviço, cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica da obra junto ao CREA/MG; 
25.16 - Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra, em conjunto com a 
fiscalização do Município; 
25.17 - Manter à frente dos trabalhos Engenheiro Civil especialmente credenciado 
para representá-lo junto à Fiscalização do Município, durante toda a jornada diária de 
trabalho; 
25.18 - Retirar ou substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento às exigências da 
Fiscalização do Município, anotando o fato no Diário de Obra; 
25.19 - Manter-se nas mesmas condições da habilitação durante toda a vigência do 
contrato; 
25.20 - A Contratada deverá obrigatoriamente, quando aplicável, utilizar-se na 
execução da obra ou do serviço de produtos ou subprodutos de madeira de origem 
nativa ou plantada que tenha procedência legal, certificada ou procedente de 
manejo florestal sustentável; 
25.21 - A validade das licenças, autorizações e certificados, será conferida no ato de 
entrega da documentação. 
25.22 - Antes do efetivo início dos serviços, a Contratada deverá apresentar, 
quando aplicável, a devida comprovação de seu “Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais” 
perante o órgão ambiental competente integrante do SISNAMA, conforme determina 
o Art.17, inciso II, da Lei Federal nº 6.938/81, cuja validade deverá ser mantida 
durante a integral execução do contrato; 
25.23 - A Contratada obriga-se a não utilizar, diretamente ou indiretamente, para a 
execução de obras e serviços, objeto deste contrato, cônjuge, companheiro ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidores 
que ocupem cargo de chefia, direção ou assessoramento no âmbito do Município; 
25.24 - A contratada deverá observar, seja para a formulação da proposta, seja para 
a execução dos serviços, todas as informações e exigências contidas no Projeto 
Básico/Executivo, que integrará o contrato independentemente de transcrição. 
 
26 - NORMAS AMBIENTAIS 
26.1 - A Contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, 
responsabilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, por ação ou 
omissão, decorrentes da execução do contrato, nos termos da legislação ambiental. 
26.2 - A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar, incumbindo-lhe 
o pagamento das multas decorrentes das infrações à legislação ambiental.  
26.3 - A Contratada ficará, direta e pessoalmente, responsável por quaisquer 
imposições, multas ou penalidades que decorram de autuações elaboradas pelas 
autoridades competentes, em face de irregularidades advindas do descumprimento 
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das determinações estabelecidas nos instrumentos de licenciamento ambiental.  
 
27 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
27.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representantes do Município, especialmente designados, ainda que acompanhados 
por equipe de apoio; 
27.2 - O responsável técnico da Contratada emitirá documento declaratório de 
qualidade dos serviços executados, conforme Projeto Básico/Executivo parte 
integrante do Edital. 
27.3 - O Município exercerá a fiscalização dos controles tecnológicos e geométricos 
dos serviços, podendo utilizar as instalações e instrumentos técnicos da Contratada. 
 
28 - SINALIZAÇÃO 
28.1 - A Contratada se obrigará a instalar e manter na obra, durante a execução do 
contrato, sinalização de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro nos art. 88, 
parágrafo único, art. 95, § 1º e Resolução 160, de 22/04/2004 do CONTRAN, ficando 
responsável por acidente decorrente de sua ação ou omissão. 
 
29 - DO RECEBIMENTO DOS TRABALHOS 
29.1 - O objeto do contrato será recebido pelo Município, provisória, e, 
definitivamente, nos termos do art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93, e conforme 
Projeto Básico/Executivo parte integrante do presente edital. 
29.2 - O prazo do recebimento definitivo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 
conforme estabelecido nos parágrafos 3º e 4º do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, 
salvo situações excepionais a serem apuradas pelo Município. 
 
30 - DA RESCISÃO 
30.1 - O contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas as disposições contidas nos Artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 
30.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 
Contratada, deverá ser entregue a documentação relativa aos serviços executados 
que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo Município, deduzidos os débitos 
existentes. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
31.1 - A participação na licitação pressupõe conhecimento do local e das condições de 
execução da obra. 
31.2 - Esclarecimentos sobre as disposições contidas neste Edital e Especificação 
Particular poderão ser solicitados a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, 
por meio de requerimento protocolizado no setor competente ou por e-mail 
encaminhado ao endereço eletrônico “licitacao@belmirobraga.mg.gov.br”, até 05 
(cinco) dias antes da data de entrega das propostas. 
31.3 - Os esclarecimentos serão prestados por e-mail ao solicitante, e afixados sem 
identificação dos seus autores, no quadro da Prefeitura, no endereço acima citado, 
até o 3º (terceiro) dia anterior a data de entrega das propostas. 
31.4 - A Comissão devolverá, fechados e inviolados, os envelopes de nº 1, 
DOCUMENTAÇÃO, e de nº 2, PROPOSTA DE PREÇOS, protocolados após o prazo 
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mencionado no preâmbulo do edital. 
31.5 - A licitante poderá fazer-se presente nas reuniões da licitação, por 
representante legal ou procurador especialmente constituído para assinar, rubricar 
documento e manifestar-se em nome da representada, inclusive para desistir de 
recurso. 
31.6 - Os modelos fornecidos pelo Município para apresentação de documentos 
poderão ser reproduzidos por qualquer meio. 
31.7 - Não deverão ser apresentados documentos ou informações além dos que forem 
necessários e suficientes, nem fora de ordem. 
31.8 - Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar rubricados por 
seu representante legal ou procurador especialmente constituído. 
31.9 - Os licitantes poderão obter a cópia deste edital gratuitamente no site do 
próprio Município. 
 

Belmiro Braga, 24 de abril de 2023. 
 
 

Presidente da Comissão de Licitação 
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DOS ANEXOS 
 

FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL OS MODELOS CONSTANTES DOS 
ANEXOS: 

 
ANEXO I – Declaração de Responsabilidade e Desimpedimento  
 
ANEXO II – Declaração de que Não Empregará Menor 
 
ANEXO III – Relação da Equipe Técnica Básica/Declaração de Disponibilidade da 
Equipe 
 
ANEXO IV - Relação de Equipamentos e Instalações/Declaração de 
Disponibilidade e Utilização de Equipamentos  
 
ANEXO V - Atestado de Visita / Declaração de Renúncia à Visita Técnica 
 
ANEXO VI - Declaração de Procedência Legal e Origem de Madeira Fornecida 
 
ANEXO VII – Declaração de Enquadramento da Licitante como Microempresa ou 
empresa de pequeno porte ANEXO VIII - Declaração de Compromissos 
Contratuais Contraídos pela Licitante 
 
ANEXO IX – Apresentação da Proposta 
 
ANEXO X – Declaração de Responsável Técnico 
 
ANEXO XI – Quadro de Quantidades e Preços Unitários/Composição de Preços 
Unitários  
 
ANEXO XII – Cronograma físico-financeiro 
 
ANEXO XIII – Demonstrativo do BDI Utilizado  
 
ANEXO XIV – Projeto Básico/Executivo  
 
ANEXO XV – Minuta de Contrato 
 

Belmiro Braga, 24 de abril de 2023. 
 
 
 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DESIMPEDIMENTO 
 
 

EDITAL Nº 134/2023 
 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2023. 
 
 
 

Declaramos que nos responsabilizamos, sob as penalidades cabíveis a 
comunicar ao Município, a superveniência de fato impeditivo da Habilitação, e que 
não nos encontramos incursos nos impedimentos ou nas sanções impeditivas de 
participar de licitações, conforme previsto nos artigos 9°, 32, parágrafo 2º, e 87, 
incisos III e IV da Lei Federal 8.666, de 21/06/93. 

 
 

             Por ser verdade firmo e assino o presente sob as penas da Lei.    
 

____________de ____________ de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do Resposanvel 

CPF: 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA:   
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 

EDITAL Nº 134/2023 
 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2023. 
 
 
 

Declaramos que não empregaremos menores de 18 (dezoito) anos para 
trabalhos noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, à partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
             Por ser verdade firmo e assino o presente sob as penas da Lei.   
 
  

____________de ____________ de 2023. 
 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do Resposanvel 

CPF: 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA:   
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ANEXO III 
 

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA BÁSICA/DECLARAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE DA EQUIPE 

 
 
EDITAL Nº 134/2023 
 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2023. 
 
A licitante ..............................CNPJ: declara que se compromete a compor a Equipe 
Técnica 
Básica aqui relacionada, caso o objeto da licitação venha a ser contratado com a 
mesma.  
Declara ainda que a mencionada equipe a ser utilizada estará disponível durante todo 
o prazo de execução da obra 
 
RELAÇÃO DA EQUIPE TECNICA  
1 - NOME: ________________________________________ 
ESPECIALIZAÇÃO/FORMAÇÃO:_____________________________________  
2 - NOME: ________________________________________ 
ESPECIALIZAÇÃO/FORMAÇÃO:_____________________________________  
3 - NOME: ________________________________________ 
ESPECIALIZAÇÃO/FORMAÇÃO:_____________________________________  
4 - NOME: ________________________________________ 
ESPECIALIZAÇÃO/FORMAÇÃO:_____________________________________  
 
Por ser verdade firmo e assino o presente sob as penas da Lei.   
 

____________de ____________ de 2023. 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do Resposanvel 

CPF: 
 

CARIMBO DA EMPRESA:   
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ANEXO IV 
 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES/ DECLARAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE E UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

 
EDITAL Nº 134/2023 
 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2023. 
 
A licitante ..............................CNPJ:......................declara que se compromete a 
disponibilizar os equipamentos mínimos aqui relacionados, caso o objeto da licitação 
venha a ser contratado com a mesma. Declara ainda que os mencionados 
equipamentos estarão disponíveis durante todo o prazo de execução da obra. 
 
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
1 – ESPECIE/TIPO: __________________________________QUANTIDADE______ 
MARCA_____________ 
POTENCIA_______________CAPACIDADE_____________  
ANO DE FABRICAÇÃO_________________________________________________ 
2 – ESPECIE/TIPO: __________________________________QUANTIDADE______ 
MARCA_____________ 
POTENCIA_______________CAPACIDADE_____________  
ANO DE FABRICAÇÃO_________________________________________________ 
3 – ESPECIE/TIPO: __________________________________QUANTIDADE______ 
MARCA_____________ 
POTENCIA_______________CAPACIDADE_____________  
ANO DE FABRICAÇÃO_________________________________________________ 
4 – ESPECIE/TIPO: __________________________________QUANTIDADE______ 
MARCA_____________ 
POTENCIA_______________CAPACIDADE_____________  
ANO DE FABRICAÇÃO_________________________________________________ 
 
   
Por ser verdade firmo e assino o presente sob as penas da Lei.  
  

____________de ____________ de 2023. 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do Resposanvel 

CPF: 
 

CARIMBO DA EMPRESA:   
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ANEXO V 
 

ATESTADO DE VISITA / DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA 
TÉCNICA 

 
EDITAL Nº 134/2023 
 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2023. 
 
Atestamos que a firma ........... através do seu responsável técnico, engenheiro civil 
__________ CREA nº ............ visitou o local da obra, tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação relativa ao Edital nº 134/2023.  

, de de 2023. 
 

_______________________________________. 
Engenheiro – Município de Belmiro Braga 

OBSERVAÇOES:  
___________________________________________________________.  
___________________________________________________________.  
___________________________________________________________.  
 
OU  
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 
(Emitir em Papel timbrado da empresa) 

 
(Nome) .....................responsável legal da empresa.................................. CNPJ 
......................... 
Endereço ........................... Fone...................... E-mail: ............ 

Declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a 
prestação dos serviços constantes do objeto do Edital nº _____, e o quadro técnico 
da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, 
bem como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à 
perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as 
garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome 
da empresa que represento. 

 
___________, .... de ....................... de 2023. 
 
 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa  
Carteira de Identidade: ............ órgão Expedidor: ..................... 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

EDITAL Nº 134/2023 
 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2023. 
 
 
 
A licitante ,  CNPJ , sediada  na   , declara, sob as 
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para configuração como Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, estabelecidos na Lei Complementar 
123/2006. 
 
Por ser verdade firmo e assino o presente sob as penas da Lei.   
 

,        de de 2023. 
 
Representante Legal:   
 
 
Cargo:   
 
 
Identificação do Declarante 
 
 
CARIMBO DA EMPRESA:   
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ANEXO VII 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

EDITAL Nº 134/2023 
 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2023. 
 
EMPRESA/PROPONENTE:  
ENDEREÇO: ________________________Nº ___________, BAIRRO 
_________________ 
CIDADE: _______________________________ 
RESPOSÁVEL TECNICO:  
RESPONSAVEL LEGAL:  
 
Senhor Presidente da Comissão de Licitação  
Município de Belmiro Braga:  
 
Nossa Proposta de Preços para os trabalhos objeto do Edital nº 134/2023, 
conforme mês de referência nele constante é o seguinte: 
 
PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA R$ ( ) 
 
Segue em anexo o detalhamento da proposta de preços, contendo a descrição dos 
serviços e dos preços unitários.    
 
Prazo de Validade desta Proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a 
partir da data da apresentação. 

A empresa deverá apresentar no envelope nº 2, uma via em arquivo eletrônico (CD, 
pen drive, e outros, se houver) do Quadro de Quantidades e Preços Unitários 
(Planilha de Preços), na forma da planilha eletrônica protegida. 

 
Por ser verdade firmo e assino o presente sob as penas da Lei. 

____________de ____________ de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do Resposanvel 

CPF: 
CARIMBO DA EMPRESA:   
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
EDITAL Nº 134/2023 
 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 001/2023. 
 
 
 
A     licitante ,     CNPJ   ,     
sediada      na ,     INDICA      o     (a)   , 
profissional habilitado no CREA, (NOME E QUALIFICAÇÃO) como futuro 
Responsável Técnico nos moldes do Art.30 §1º, inciso I, da Lei Federal nº 
8.666/93, cujo vínculo jurídico com a licitante será  (TIPO DO VÍNCULO), 
comprometendo-se a comprovar o referido vínculo, quando devidamente convocada 
para a formalização do contrato, como condição prévia à assinatura do respectivo 
instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art.81 da Lei 8.666/93 e das penas previstas no item 4.2 deste 
edital. 
 

,        de de 2023. 
 
Nome da Empresa:   
 
Representante Legal:   
 
Cargo:   
 
Identificação do Declarante 
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ANEXO IX 
 

QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS/COMPOSIÇÃO  
DE PREÇOS UNITÁRIOS 
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AS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS CONSTANTES DO 

QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS ENCONTRAM-SE A 
DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO SETOR DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL. 
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ANEXO X 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO XI 
 

DEMONSTRATIVO DO BDI UTILIZADO 
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ANEXO XII 
 

PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
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O PROJETO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO SETOR 
DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL. 
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ANEXO XIII 
 

MINUTA DE CONTRATO  
 
“Contrato que entre si fazer o MUNICÍPIO DE BELMIRO BRAGA - MG e a Empresa 
______________________, cujo objeto e a reconstrução da Ponte do Distrito de 
Sobragy conforme disposiçoe contidas no Edita de Concorrencia pública". 
 
CLÁUSULA I - PARTES E FUNDAMENTO 
1.1 - São partes contratantes o MUNICÍPIO DE BELMIRO BRAGA, pessoa jurídica de 
direito público interno, de ora em diante denominado MUNICÍPIO, com sede nesta cidade, 
à Rua Joana Claudina, nº 329, inscrito no CNPJ/MF nº 18.338.129/0001-70 e de outro 
lado ..........de  ora  em  diante  denominada  CONTRATADA, estabelecida ........., 
CNPJ/MF nº , através de seus representantes no final nomeados. 
1.2 - O presente contrato tem por fundamento a CONCORRÊNCIA - Edital nº 
134/2023. 
 
CLÁUSULA II - OBJETO DO CONTRATO. REGIME LEGAL 
2.1 - É objeto do presente contrato, em regime de empreitada, por preços unitários, a 
reconstrução de uma ponte sobre o Rio Paraibuna com uma extenção de 72,00 mt x 
06,00 mt, no Distrito de Sobragy, no trecho da estrada que liga os Municípios de Simão 
Pereira e Belmiro Braga/MG, cujos quantitativos encontram-se discriminados na planilha 
"Quadro de Quantidades e Preços Unitários", que integra o presente contrato. 
2.2 - Os serviços objeto do presente contrato serão executados segundo os itens 
apresentados no Projeto Básico/Executivo, acostados no processo de licitação.  
2.3 - O presente contrato se rege pelas normas gerais da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, com suas alterações, no que forem aplicáveis, Lei Federal 8.880, de 27 
de maio de 1.994, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2.006, e suas 
alterações posteriores, do presente Edital e seus anexos e, no que couber, o 
Regulamento de Adjudicação de Serviços e Obras – RASO, Normas Técnicas e 
Instruções Normativas, particularmente as Especificações Gerais para Obras 
Rodoviárias do DNIT, aprovadas em 2003, no Projeto Básico/Executivo parte integrante 
do Edital, que ensejou a presente contratação. 
 
CLÁUSULA III - PREÇOS, MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
3.1 - O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA pelos trabalhos executados, os preços 
constantes da Planilha "Quadro de Quantidades e Preços Unitários", da licitante 
vencedora, acostado ao processo de licitação, que fica fazendo parte integrante do 
presente contrato. 
3.2 - Os preços unitários são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, 
inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis e comerciais e constituem a 
única remuneração pela execução dos trabalhos contratados. 
3.3 - Em nenhuma hipótese haverá medição e pagamento relativo a equipamento ou 
pessoal paralisado. 
3.4 - Quando, na execução dos serviços contratados, ocorrer necessidade de trabalho 
não previsto na planilha, o pagamento correspondente observará o preço unitário 
composto pelo MUNICÍPIO. 
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3.5 - O pagamento do valor devido a CONTRATADA será incluído em medição. 
3.6 - Havendo dano decorrente de exploração de jazida, é de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATADA a recomposição e recuperação do meio ambiente, nos termos de 
legislação vigente. 
3.7 - O remanejamento de serviços públicos, como remoção de postes, remanejamento 
de redes elétricas ou de comunicação ou rede de água e esgoto deverão ser 
providenciadas pelo Município. 
3.8 - Medição: Dos trabalhos executados pela Contratada serão processadas, pelo 
MUNICÍPIO, medições parciais mensais cumulativas e medição final, conforme 
especificado no Projeto Básico/Executivo parte integrante do Edital. 
3.9 - Não havendo serviços a medir no mês, será procedida Medição Parcial de saldo 
“zero”. 
3.10 - A medição dos trabalhos realizados em cada mês será processada e aprovada 
pelo MUNICÍPIO no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de protocolização. 
3.11 - Pagamento: O pagamento do valor de cada medição poderá ser feito até o 10 
(dez) dias úteis contados a partir da emissão da nota fiscal. 
3.12 - A Fatura/Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA deverá estar acompanhada 
da declaração de que a mesma possui contabilidade regular, da Certidão de regularidade 
perante a Previdência Social, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, da GFIP 
– Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, bem como a 
Guia de Recolhimento do ISS. 
3.13 - Os pagamentos que obedecerem os prazos estabelecidos no presente contrato 
não estão sujeitos a atualização financeira. 
3.14 - Em caso de medição zero, ou paralisação da obra, não será devido nenhum 
pagamento relativo à Administração Local. 
3.15 - Reajustamento: Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de 
01 (um) ano, contado do primeiro dia (inclusive) do mês subsequente ao do que se refere 
a proposta, considerada a variação do IGPM/IBGE correspondente ao periodo de 
apuração.  
 
CLÁUSULA IV - VALOR E DOTAÇÃO 
4.1 – O presente contrato tem o valor global de R$ 
...................................................(reais) 
4.2 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentária nº 4.4.90.51.00.2.06.01.26.782.0010.1.0023-2.704.000 – 
Fonte/Conta: (527) e 4.4.90.51.00.2.06.01.26.782.0010.1.0023 – Fonte 1.704.000 
– Cod. 365, para o corrente exercício financeiro aprovado e em compatibilidade 
com o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
4.3 - Nos exercícios subsequentes, durante a vigência do contrato, as despesas 
correrão à conta dos créditos correspondentes. 
 
CLÁUSULA V - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Como garantia de execução deste contrato a CONTRATADA apresenta antes de 
sua assinatura, representado pelo seguinte documento: 
.............................................. da importância de .........., correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor contratual. 
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5.2 - A garantia apresentada deverá viger pelo período necessário à execução do serviço 
licitado, acrescido demais 90 (noventa) dias. 
 
CLÁUSULA VI - PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 
6.1 - O prazo de execução das obras é de 08 (oito) meses, contados da data 
estabelecida na Ordem de Serviço pelo MUNICÍPIO. 
6.2 - O prazo de execução a que se refere o subitem 6.1 é passível de prorrogação, caso 
ocorra algum dosmotivos citados no art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei nº 8.666/93. 
6.3 - O prazo para início da execução das obras é de 10 (dez) dias consecutivos 
computados pelo mesmo modo. 
6.4 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos, contados a 
partir da emissão da ordem de serviços.  
6.5 - O prazo de vigência a que se refere o subitem 6.3 é passível de prorrogação, nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VII - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
7.1 - O presente contrato poderá ser alterado nos termos do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
7.2 - O MUNICÍPIO poderá alterar unilateralmente o Cronograma físico-financeiro 
estabelecido no ANEXO XII do Edital, que integra o presente contrato para todos os 
efeitos independentemente de transcrição, na hipótese de atraso não previsto na 
tramitação do processo licitatório, mediante Termo de Aditamento prévio, devidamente 
justificado, e desde que tal alteração seja necessária à adequação do objeto aos prazos 
de implementação do objeto. 
7.3 - As eventuais alterações da composição societária da CONTRATADA em razão de 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
deverão ser informadas por escrito ao MUNICÍPIO para análise técnica e jurídica prévias 
e, conforme o caso, serão objeto de modificação do contrato mediante Termo de 
Aditamento prévio. 
 
CLÁUSULA VIII - EQUIPAMENTO 
8.1 - A CONTRATADA se obriga a colocar no canteiro da obra, em bom estado de 
funcionamento, o equipamento relacionado em sua proposta, na época prevista para o 
seu funcionamento e segundo o cronograma de utilização de equipamento. 
8.2 - O equipamento poderá ser retirado do canteiro da obra, somente após o término de 
sua utilização ou quando houver autorização escrita do MUNICÍPIO. 
8.3 - O MUNICÍPIO poderá determinar à CONTRATADA reforço do equipamento ou 
substituição de unidade defeituosa, caso venha a constatar que o mesmo é insuficiente 
para dar aos trabalhos o andamento previsto. 
 
CLÁUSULA IX - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
9.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do 
MUNICÍPIO, especialmente designado, ainda que acompanhados por equipe de apoio. 
9.2 - O responsável técnico da CONTRATADA emitirá documento declaratório de 
qualidade dos serviços executados, conforme Projeto Básico/Executivo parte integrante 
do Edital. 

mailto:licitacao@belmirobraga.mg.gov.br
https://www.sei.mg.gov.br/sei/www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
https://www.sei.mg.gov.br/sei/art.%2057%20da%20Lei%20n%C2%BA%208.666/93
https://www.sei.mg.gov.br/sei/www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
https://www.sei.mg.gov.br/sei/www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMIRO BRAGA 
Estado de Minas Gerais 

Rua Joana Claudina, 329 – Centro – CEP: 36126-000 

Telefax: (32) 3284-1750 

       CNPJ: 18.338.129/0001-70             e-mail: licitacao@belmirobraga.mg.gov.br 
 

9.3 - O MUNICÍPIO exercerá a fiscalização e controle geométricos dos serviços, 
podendo, para este fim, utilizar as instalações e instrumentos técnicos da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA X – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
o seu trabalho de acordo com as normas pactuadas, especialmente as constantes do 
Projeto Básico/Executivo parte integrante deste edital. 
 
CLÁUSULA XI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - Providenciar a instalação, junto à obra, de tapumes, barracões para depósito e 
equipamentos necessários e suficientes à boa execução dos trabalhos; 
11.2 - Manter vigilância permanente no canteiro de obra; 
11.3 - Responsabilizar-se, até o recebimento definitivo da obra, pela proteção e 
conservação de toda a parte executada; 
11.4 - Executar, imediatamente, por iniciativa própria ou solicitação da fiscalização, os 
reparos que se fizerem necessários nos serviços e obras executados; 
11.5 - Permitir e facilitar à Fiscalização do MUNICÍPIO, a inspeção das obras ou serviços 
no horário normal de trabalho, prestando as informações por ela solicitadas; 
11.6 - Providenciar a colocação de placas no prazo de 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento da ordem de início, conforme modelos fornecidos pelo MUNICÍPIO, nos 
locais indicados pela Fiscalização; 
11.7 - Informar à Fiscalização a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias 
que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo 
previsto no cronograma, sugerindo as medidas adequadas; 
11.8 - Responsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que 
executar respondendo pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos, sejam eles 
fornecidos ou não pelo MUNICÍPIO; 
11.9 - Responsabilizar-se civilmente pela obra e manter em seu quadro permanente o 
respectivo Responsável Técnico detentor do atestado referido no “Documento H-17”; 
a) - Só será aceita a substituição do(s) responsável(is) técnico(s) por outro(s) 
responsável(is) técnico(s) que preencha(m) todos os requisitos exigidos no “Documento 
H-17”; 
11.10 - A CONTRATADA obriga-se ao cumprimento das normas de proteção à saúde e 
segurança dos trabalhadores e terceiros no perímetro da obra; 
11.11 - Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, civis, 
previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação das obras e serviços, bem 
como pelo registro do contrato junto ao CREA/MG; 
11.12 – Manter o Diário de Obra, que deverá ser preenchido diariamente e mantido 
disponível no local das obras ou serviços; 
11.13 - Fornecer todos e quaisquer laudos, ensaios e controles tecnológicos que sejam 
exigidos pela Fiscalização e normas técnicas pertinentes, sem ônus para o MUNICÍPIO; 
11.14 - Encaminhar ao MUNICÍPIO, até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de 
Serviço, cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica da obra junto ao CREA/MG; 
11.15 - Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra, em conjunto com a 
fiscalização do MUNICÍPIO; 
11.16 - Manter à frente dos trabalhos Engenheiro Civil especialmente credenciado para 
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representa-lo junto à Fiscalização do MUNICÍPIO , durante toda a jornada diária de 
trabalho; 
11.17 - Retirar ou substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
funcionário que não esteja atendendo a contento às exigências da Fiscalização do 
MUNICÍPIO ou que tenha incorrido nos casos de Fraude e Corrupção previstos neste 
contrato, anotando o fato no Diário de Obra. 
11.18 - Manter-se nas mesmas condições da habilitação durante toda a vigência do 
contrato. 
11.19 - A CONTRATADA deverá obrigatoriamente, quando aplicável, utilizar-se na 
execução da obra ou do serviço de produtos ou subprodutos de madeira de origem 
nativa ou plantada que tenha procedência legal, certificada ou procedente de manejo 
florestal sustentável; 
11.20 - A CONTRATADA obriga-se a não utilizar, diretamente ou indiretamente, para a 
execução de obras e serviços, objeto deste contrato, cônjuge, companheiro ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidores que ocupem 
cargo de chefia, direção ou assessoramento no âmbito do MUNICÍPIO; 
11.21 - A CONTRATADA deverá observar, seja para a formulação da proposta, seja 
para a execução dos serviços, todas as informações e exigências contidas no Projeto 
Básico/Executivo, que integrará o contrato independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA XII - NORMAS AMBIENTAIS 
12.1 - A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, 
responsbilizando-se pelos danos causados ao meio ambiente, por ação ou omissão, 
decorrentes da execução do contrato, nos termos da legislação ambiental. 
12.2 - A CONTRATADA responderá pelos crimes ambientais que praticar, incumbindo-lhe o 
pagamento das multas decorrentes das infrações à legislação ambiental. 
12.3 - A CONTRATADA deverá observar os procedimentos estabelecidos nos estudos 
apresentados para o licenciamento, bem como as condicionantes estabelecidas pelo 
COPAM. 
12.4 - O MUNICÍPIO deverá obter licenciamento ambiental junto aos órgãos 
competentes. 
12.5 - Contratada ficará responsável pela montagem de acampamentos, 
armazenamento de combustiveis e outras instalações industriais do canteiro de obras, 
junto aos órgãos competentes 
12.6 - A CONTRATADA ficará, direta e pessoalmente, responsável por quaisquer 
imposições, multas ou penalidades que decorram de autuações elaboradas pelas 
autoridades competentes, em face de irregularidades advindas do descumprimento das 
determinações estabelecidas nos instrumentos de licenciamento ambiental. 
 
CLÁUSULA XIII - SINALIZAÇÃO 
13.1 - A CONTRATADA se obriga a instalar e manter na obra, durante a execução do 
contrato, sinalização de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro nos artigos 88, 
parágrafo único e 95, § 1º, e Resolução nº 160, de 22/04/04, do CONTRAN, ficando 
responsável por acidente decorrente de sua ação ou omissão. 
 
CLÁUSULA XIV – FRAUDE E CORRUPÇÃO 
14.1 - Caso o Contratante identifique que a CONTRATADA esteja envolvida em práticas 
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de corrupção, de fraude, de conluio, coação ou obstrução na concorrência por um 
Contrato ou na sua execução, tendo dado 14 (quatorze) dias de notificação a 
CONTRATADA, o Contratante poderá rescindir o Contrato e determinar o seu 
afastamento da Obra. 
14.2 - Nos Casos em que ficar evidenciado que qualquer empregado da CONTRATADA 
se tenha envolvido em práticas de corrupção, de fraude, de conluio, coação ou obstrução 
durante a execução das obras, esse empregado deverá ser afastado de acordo com as 
condições dispostas na Cláusula XI. 
14.3 - Para os propósitos desta Sub-cláusula, entende-se: 
a) - “prática de corrupção” significa oferecer, dar, receber ou solicitar, seja direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar de maneira inadequada as 
opções de uma outra parte; 
b) - “prática ou fraude“ é qualquer ato ou omissão, incluindo representação errônea, que 
de forma proposital ou descuidada, engane ou tente enganar uma parte, com vistas a 
obter benefício financeiro ou outros benefícios, ou a evitar uma obrigação; 
c) - “prática de conluio” é um arranjo entre duas ou mais partes, destinado a alcançar um 
objetivo impróprio, incluindo influenciar de forma inadequada as ações de uma outra 
parte; 
d) - “prática de coação” significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, dificultar ou 
perturbar, seja direta ou indiretamente, qualquer parte ou a propriedade da parte, com o 
intuito de influenciar de modo impróprio as ações de uma parte. 
e) - “prática de obstrução” significa: 
Propositalmente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas que sejam materiais para 
uma investigação, ou dar falso testemunho a investigadores com o objetivo de impedir 
materialmente uma investigação sobre alegações de práticas de corrupção, fraude, 
coação ou conluio, ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte, para evitar que ela 
revele o seu conhecimento sobre questões que sejam relevantes à investigação, ou que 
avance com a investigação. 
 
CLÁUSULA XV – NOVAÇÃO 
15.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO na exigência do cumprimento 
do presente contrato, não constituirá novação, nem, muito menos, a extinção da 
respectiva obrigação, que poderá ser exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA XVI - RECEBIMENTO DOS TRABALHOS 
16.1 - O objeto do contrato será recebido pelo MUNICÍPIO, provisória e definitivamente, 
nos termos do artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93, e conforme Projeto Básico/Executivo 
parte integrante deste edital. 
16.2 - O prazo do recebimento definitivo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 
conforme estabelecido nos §§ 3º e 4º do art. 73 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XVII - SUBCONTRATAÇÃO 
17.1 - A critério exclusivo do MUNICÍPIO e mediante prévia e expressa autorização do 
Diretor Geral por escrito, a CONTRATADA poderá, nos termos do art. 72 da Lei Federal 
8.666/93, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite de 40% (quarenta por 
cento) do valor do contrato. 
17.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA a garantia da qualidade dos serviços 
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executados, e de quaisquer custos, encargos ou ações decorrentes dos serviços 
subcontratados, devendo a CONTRATADA assumir toda a responsabilidade e o ônus 
por despesas adicionais decorrentes desta subcontratação. 
 
CLÁUSULA XVIII – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
18.1 - O descumprimento de prazo, de condição ou de qualquer cláusula contratual 
implicarão na aplicação das sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 
8.666/93, com observância do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa. 
18.2 - Durante a execução do contrato, além das sanções de suspensão temporária e de 
declaração de inidoneidade, aplicar-se-ão as sanções de advertência e multa, sendo as 
multas nos seguintes percentuais: 
a) - 0,3% ( três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
dos serviços previstos no cronograma físico financeiro não executados; 
b) - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário 
em efetuar o reforço de garantia; 
c) - 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços previstos no Cronograma físico 
financeiro não executados, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias; 
d) - 20% (vinte por cento) sobre o saldo remanescente do contrato em caso de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA. 
e) - Até 20% (vinte por cento) sobre o saldo remanescente do contrato, no caso de 
descumprimento de cláusulas contratuais que não resultem na aplicação de outra 
sanção pecuniária ou na rescisão do contrato, proporcionalmente ao fato ou ao prejuízo 
para a Administração Pública. 
f) - As multas de que tratam os itens anteriores são entendidas como independentes, 
ressalvada a situação descrita nos itens “g” e “i”. 
g) - O atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro previsto para execução 
dos serviços será verificado nas medições mensais, a partir do qual incidirá a multa 
prevista no item “a”. 
h) - Verificado o atraso, na forma do item anterior, a CONTRATADA será notificada, por 
escrito, para sanar a irregularidade. 
i) - Persistindo a irregularidade prevista no item “g”, até a medição mensal subsequente, 
a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento da multa prevista no item “c”, que 
substituirá a multa prevista no item “a”. 
18.3 - Não será aplicada a multa em períodos correspondentes à expedição, pelo 
MUNICÍPIO, de Ordens de serviço, Reinício ou Paralisação de Serviços. 
18.4 - As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, assegurando-se ao interessado 
o direito de defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, salvo a hipótese de 
declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias. 
18.5 - Para aplicação das sanções referidas no item anterior, deverá ser instaurado 
processo administrativo punitivo, seguido de notificação para defesa, submetida à 
aplicação das sanções à decisão do Prefeito. 
18.6 - As multas deverão ser recolhidas na Tesouraria do MUNICÍPIO, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado a partir da decisão definitiva, na esfera administrativa. 
18.7 - Se a multa aplicada for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos 
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pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
18.8 - Não constituirá motivo para aplicação de multa o atraso decorrente de 
prorrogações compensatórias expressamente concedidas pelo MUNICÍPIO, ou 
resultante de fato superveniente excepcional e imprevisível, estranho à vontade da 
CONTRATADA, tais como o estado de calamidade pública, guerra, comoção interna e 
outros que apresentem as mesmas características. 
18.9 - As prorrogações de prazo concedidas deverão estar satisfatoriamente 
fundamentadas através de registro no Diário de Obras realizado pela Fiscalização. 
 
CLÁUSULA XIX - RESCISÃO 
19.1 - Este contrato poderá ser rescindido pelas partes, nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93, observadas as disposições contidas nos artigos 79 e 80 da 
mesma lei. 
19.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 
CONTRATADA, esta entregará a documentação correspondente aos serviços 
executados, que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo MUNICÍPIO, deduzidos 
os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA XX - FORO 
20.1 - Para solução das questões decorrentes deste contrato, elege-se o foro da 
Comarca de Matias Barbosa – MG.   
 
Belmiro Braga, _____ de ___________________ de 2023.  
 
 

MUNICÍPIO DE BELMIRO BRAGA 
Contratante 

 
 

EMPRESA XCXCXCXCXCX 
Contratada 

 
Testemunhas:  
 
NOME:_________________________________________________.   
CPF: 
 
   
NOME:_________________________________________________.   
CPF:   
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